
Transcrição do episódio 2: Construção de redes na advocacia popular

Música
Daniela Stefano: Olá, bom ter você �qui! Eu sou D�ni Stef�no e �presento o podc�st que celebr� os 25
�nos d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos. T�mbém comemor�mos 25 �nos d� public�ção do
livro Direitos Hum�nos no Br�sil. As pesso�s que f�zem p�rte dest� históri� comp�rtilh�m memóri�s e
�nálises sobre diversos tem�s em rel�ção à defes� de direitos e à construção de justiç� soci�l no Br�sil.
Vinheta de abertura
Aton Fon: Um� experiênci� que me emocion� �té hoje, �té mesmo record�r, é � de um senhor, já idoso,
que tendo p�ss�do por ess�s oficin�s de divulg�ção d� Convenção 169 d� Org�niz�ção Intern�cion�l do
Tr�b�lho e dos Direitos Quilombol�s, tendo p�rticip�ção num� �udiênci� d� Comissão Inter�meric�n�
de Direitos Hum�nos dá um� �ul�.
Suzana Paim Figueredo: Eu espero que �s ger�ções vindour�s tenh�m ess� consciênci� e que poss�m
entender que � democr�ci� e os v�lores hum�nitários, os v�lores rel�tivos � um� socied�de just� igu�l e
democrátic�, são v�lores que o ser hum�no, se quiser viver feliz, precis� pr�tic�r.



Música
Dani: Aton Fon, diretor jurídico d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos e � Suz�n� P�im Figueredo,
�dvog�d� e conselheir� d� Rede Soci�l f�l�m sobre � importânci� de construir redes e d� �dvoc�ci�
popul�r n� defes� dos direitos hum�nos.
Música
Dani: O �dvog�do Aton Fon �comp�nh� � tr�jetóri� d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos hum�nos como
diretor jurídico. Um� d�s c�r�cterístic�s fund�ment�is d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos hum�nos é o
tr�b�lho em rede com outr�s entid�des e movimentos soci�is Fon, você pode explic�r como funcion� o
tr�b�lho em rede?
Aton Fon: P�rte d� própri� experiênci� do surgimento d� Rede Soci�l � necessid�de de tr�b�lh�r
conect�ndo movimentos, conect�ndo org�niz�ções, conect�ndo indivíduos sem nenhum� espécie de
hier�rqui�. Desde o início, no tr�b�lho jurídico, � Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos tr�b�lhou
conect�d� com outr�s org�niz�ções que já existi�m �nteriormente e com os movimentos soci�is que, n�
verd�de, se torn�r�m �queles � quem est�v� m�is direcion�do o tr�b�lho de defes� dos direitos
hum�nos. Ess� experiênci� de �bolir � hier�rqui� e tr�b�lh�r com outr�s org�niz�ções, c�d� um�
�port�ndo o seu conhecimento específico é que f�z, por exemplo, que nós sej�mos c�p�zes de produzir
�nu�lmente rel�tórios sobre direitos hum�nos em que dezen�s de entid�des comp�recem tr�zendo o
seu conhecimento específico.
Dani:Você t�mbém fez p�rte d� cri�ção d� RENAP, que é � Rede N�cion�l de Advog�dos e Advog�d�s
Popul�res...
Fon: A experiênci� de cri�ção d� Rede N�cion�l de Advog�dos e Advog�d�s Popul�res surge com um�
col�bor�ção indispensável e memorável de Plínio de Arrud� S�mp�io, um ex-promotor de justiç�,
milit�nte d�s lut�s popul�res, milit�nte em defes� dos direitos hum�nos, que nos despert� p�r� �
necessid�de de �rticul�r �dvog�d�s e �dvog�dos em todo o p�ís p�r� � defes� desses movimentos n�
nov� et�p� que se �briu �pós o �dvento d� Constituição de 1988. É �ssim que o movimento dos
tr�b�lh�dores rur�is sem terr� tr�z � su� contribuição, tr�zendo � experiênci� de �dvog�dos e
�dvog�d�s que tr�b�lh�v�m n� defes� d�quele movimento e é �ssim t�mbém outros movimentos
soci�is tr�zem ess� inform�ção.
Dani: E t�mbém com rel�ção à form�ção, você t�mbém esteve presente n� cri�ção dos cursos de direito
p�r� tr�b�lh�dores e tr�b�lh�dor�s rur�is ....
Fon: Ess� é um� experiênci� que só se tornou possível pelo surgimento de movimentos soci�is que
org�niz�r�m multidões de tr�b�lh�dores. O p�pel que o Movimento dos Tr�b�lh�dores Rur�is Sem
Terr�, o MST, desempenhou nisso foi fund�ment�l. E �í nós percebemos t�mbém um� cois� que er�
import�nte que nós c�d� vez m�is tivéssemos �dvog�dos e �dvog�d�s com form�ção profission�l
qu�lific�d�, e qu�lific�d� signific�v� t�mbém �c�demic�mente qu�lific�d�. Se exigi� muito � exibição
dos títulos �c�dêmicos. A diferenç� de tr�t�mento que h�vi� entre o defensor e o �cus�dor fosse ele
pertencente �o l�tifúndio ou �o movimento de tr�b�lh�dores, er� brut�l. Por isso, nós t�mbém
começ�mos � orient�r � necessid�de de que nossos �dvog�dos, noss�s �dvog�d�s, nossos est�giários,
se dedic�ssem, se debruç�ssem muito di�nte desse tr�b�lho de �profund�r � su� form�ção.
Música
Dani: Um exemplo de �v�nço t�mbém n� compreensão dos direitos �conteceu em Alcânt�r� no
M�r�nhão, onde � Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos contribuiu t�mbém p�r� � popul�riz�ção
d� Convenção 169 d� Org�niz�ção Intern�cion�l do Tr�b�lho com �s comunid�des quilombol�s. For�m
el�bor�d�s c�rtilh�s, ess�s c�rtilh�s for�m distribuíd�s e for�m estud�d�s pel�s pesso�s d�s



comunid�des que p�ss�r�m � compreender os direitos que � Convenção 169 g�r�nte �os povos e às
comunid�des tr�dicion�is que n�quele momento est�v�m sendo obrig�d�s � s�ir dos territórios devido
à inst�l�ção do Centro Esp�ci�l de Alcânt�r�. De que form� que esse conhecimento imp�ctou n� vid�
dos quilombol�s?
Fon: P�r� começ�r, ele imp�ctou � própri� Rede Soci�l, porque � preocup�ção com � lut� quilombol�...
n�sce p�r� � Rede Soci�l no momento em que é coloc�d� di�nte do que �conteci� em Alcânt�r�.
N�quele momento que se tom� o conhecimento que o próprio centro de l�nç�mento de foguetes
est�v� desrespeit�ndo os direitos dos povos quilombol�s que ocup�v�m �quel� áre� lá em Alcânt�r�.
Muitos, desde 1982, inclusive, tinh�m sido expulsos dos seus territórios, desloc�dos p�r� áre�s que n�
verd�de, er�m �bsolut�mente inóspit�s e in�dequ�d�s p�r� � própri� sobrevivênci�, �reiões! Então,
esse cont�to que � Rede Soci�l f�z � p�rtir do tr�b�lho lá em Alcânt�r� �c�b� despert�ndo t�mbém �
necessid�de de tr�b�lho em rede. É com fund�mento nisso que � gente decide que nós temos que nos
�propri�r desse conhecimento, m�s os próprios povos quilombol�s precis�v�m se �propri�r desse
conhecimento. por isso que nós concentr�mos � noss� �tivid�de n� re�liz�ção d� divulg�ção desse
conhecimento, em oficin�s, n� produção de m�teri�is. Um� experiênci� que me emocion� �té hoje, �té
mesmo record�r, é � de um senhor, já idoso, que tendo p�ss�do por ess�s oficin�s de divulg�ção d�
Convenção 169 d� Org�niz�ção Intern�cion�l do Tr�b�lho e dos Direitos Quilombol�s, tendo
p�rticip�ção num� �udiênci� d� Comissão Inter�meric�n� de Direitos Hum�nos dá um� �ul� d�quilo que
ele �prendeu e, br�ndindo � c�rtilh� é c�p�z de �present�r onde os direitos est�v�m sendo viol�dos,
como eles não est�v�m sendo consult�dos, como determin�v� � norm�tiv� intern�cion�l p�r� �
proteção dos seus próprios direitos.
Dani: O tr�b�lho jurídico d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos criou jurisprudênci�s. Contribuiu
p�r� que �s decisões judici�is que for�m tom�d�s no futuro fossem interpret�d�s d� mesm� form� �
p�rtir dess� primeir� decisão. É ex�t�mente sobre � �plic�ção d� Convenção 169 p�r� os quilombol�s,
que �ntes d� �tu�ção em Alcânt�r� er� �pen�s �plic�d� p�r� os povos indígen�s no Br�sil e � p�rtir
desse momento p�ssou � ser �plic�d� t�mbém p�r� os quilombol�s. Como foi possível convencer o
Superior Tribun�l Feder�l de que os quilombol�s possuí�m os mesmos direitos do que os povos
indígen�s e que est�v�m g�r�ntidos t�mbém �li n� Convenção 169?
Fon: No c�so lá de Alcânt�r�, nós tivemos um� experiênci� b�st�nte import�nte que foi � p�rtir do f�to
de que �lguns quilombol�s for�m presos qu�ndo est�v�m dentro d� áre� do centro de l�nç�mento de
Alcânt�r�, recolhendo lenh� ou �brindo roç�s. Ess�s terr�s er�m �s terr�s em que eles h�bit�v�m �té
que de lá for�m expulsos e lev�dos p�r� �quel�s regiões inóspit�s que eu já fiz referênci�. Então qu�ndo
eles precis�v�m g�r�ntir � su� sobrevivênci�, er� � cois� m�is n�tur�l p�r� eles: busc�r �s su�s terr�s
tr�dicion�is. Então, er�m lá que eles i�m busc�r � vid�, do mesmo jeito que er�m lá que eles i�m honr�r
os �ntep�ss�dos. Or�, esses dois elementos são cuid�dos pel� Org�niz�ção Intern�cion�l do Tr�b�lho n�
Convenção 169. Qu�ndo ess�s pesso�s for�m pres�s, nós tivemos o tr�b�lho de, num primeiro
momento, cuid�r de impetr�r h�be�s corpus p�r� que fossem solt�s, m�s depois t�mbém se �briu �
oportunid�de p�r� que se coloc�sse em discussão ex�t�mente ess� questão. Embor� não tivessem m�is
� propried�de d�quel� terr�, porque de um� e de outr� tinh�m sido priv�dos qu�ndo for�m expulsos de
lá, desloc�dos de lá, eles tinh�m, de �cordo com � Convenção 169, o direito de se utiliz�r, p�r� � su�
sobrevivênci�, d�s su�s terr�s tr�dicion�is. Esse foi um direito que depois foi se re�firm�ndo em
segund� instânci� �té �lc�nç�r os tribun�is superiores.
Dani: Outr� jurisprudênci� que t�mbém foi construíd� com � p�rticip�ção d� Rede Soci�l de Justiç� e
Direitos Hum�nos está rel�cion�d� à lut� dos movimentos por reform� �grári�, em especi�l o
movimento sem terr�. E � p�rtir dest� contribuição, os tribun�is p�ss�r�m � entender que ocup�r terr�
é um direito. Você pode coment�r um pouquinho esse m�rco jurídico?



Fon: Eu queri� torn�r �qui b�st�nte relev�nte t�mbém � contribuição que tiver�m todos os �dvog�dos e
�s �dvog�d�s que integr�v�m � Rede N�cion�l de Advog�dos Popul�res e os movimentos dos
tr�b�lh�dores. A cri�ção d�quel� rede, como dest� redeimplic�ndo � �rticul�ção desses lut�dores em
defes� de direitos hum�nos sem hier�rqui�, g�r�ntiu t�mbém que c�d� um trouxesse um conhecimento
específico �mpli�ndo �ssim o conhecimento ger�l. Foi �ssim que os �dvog�dos tr�b�lhist�s, por
exemplo, n� discussão sobre � questão �grári�, trouxer�m o �porte do entendimento que está n�
Constituição de que propried�de tem que cumprir su� função soci�l e p�r� que se �v�lie o cumprimento
d� função soci�l é preciso verific�r se estão sendo respeit�dos os direitos dos tr�b�lh�dores e
tr�b�lh�dor�s. Advog�dos que se dedic�v�m à questão �mbient�l trouxer�m t�mbém � su� experiênci�
e o seu conhecimento que, no mesmo modo, � Constituição Feder�l tr�z � exigênci� p�r� que se �v�lie o
cumprimento d� função soci�l d� propried�de se estão sendo desrespeit�d�s ou se estão sendo
respeit�d�s �s norm�tiv�s �mbient�is de proteção. Desse modo, � Rede Soci�l, veio com um�
experiênci� que é do tipo pen�l m�is específico rel�cion�do com o crime de esbulho possessório.O
crime de desbulho possessório consider� crime � inv�são de um� propried�de p�r� ter �quel�
propried�de p�r� si ou p�r� outr� pesso�.E �í foi � percepção de que, n� verd�de, �s ocup�ções de terr�
que er�m e que são re�liz�d�s pelos tr�b�lh�dores, e �í não somente no c�mpo, t�mbém no movimento
urb�no, no movimento de mor�di�, n� verd�de, querem despert�r � �tenção d�s �utorid�des p�r� que
el�s cumpr�m o seu dever de fisc�liz�r o cumprimento d� função soci�l d� propried�de e re�liz�r �
reform� �grári� ou � reform� urb�n� n�quel�s áre�s que não estej�m cumprindo ess� função soci�l.
Ess� experiênci� �cumul�d� já está perfeit�mente consolid�d� em tod� � jurisprudênci� dos tribun�is
br�sileiros..
Dani: Como é que você �v�li� esses tr�b�lhos em rede n� �tu�lid�de?
Fon: T�lvez � gente tenh� �prendido � f�zer esse tr�b�lho em rede, m�s é evidente t�mbém que os
gr�ndes viol�dores dos direitos hum�nos t�mbém �prender�m. Então é necessário que nós nos
�poiemos, é necessário t�mbém que nós f�ç�mos �s denúnci�s que impeç�m que os viol�dores dos
direitos hum�nos se fort�leç�m contr� � socied�de. Um� situ�ção em que os direitos hum�nos sej�m
g�r�ntidos,sej�m unânimes e univers�lmente g�r�ntidos, �c�b� � necessid�de de ter org�niz�ções
específic�s p�r� defender os direitos hum�nos. Eu �cho que esse é nosso objetivo, é por esse sonho que
� gente �dormece.
Música
Dani: Você está ouvindo Direitos Hum�nos no Br�sil, um podc�st em comemor�ção �os 25 �nos d� Rede
Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos. A 25ª edição do livro será l�nç�d� em 4 dezembro de 2024 no Sesc
Consol�ção, em São P�ulo e �s edições �nteriores podem ser lid�s e b�ix�d�s em www.soci�l.org.br.
Música
Dani: A �dvog�d� Sus�n� P�im Figueredo é conselheir� d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos e
tr�b�lh� em defes� dos direitos hum�nos, de movimentos soci�is rur�is e em tem�s como memóri� e
justiç�. Suz�n�, qu�ndo você er� estud�nte de direito, você já f�zi� p�rte d� Comissão de Direitos
Hum�nos d� OAB n� B�hi�. Como é que er� �rticul�d� � proteção dos defensores e d�s defensor�s dos
direitos hum�nos dur�nte � dit�dur� milit�r?
Suzana Paim Figuedero: Olh�, qu�ndo eu est�v� n� f�culd�de er� no �uge d� dit�dur�. E � Ordem dos
Advog�dos, depois de um tempo, se envolveu n� defes� dos direitos hum�nos, contr� � dit�dur�. E er�,
efetiv�mente, um esp�ço de resistênci� cívic� n�quele momento. Logo que me formei fui convid�d� �
integr�r � Comissão de Direitos Hum�nos d� Ordem dos Advog�dos e lá milit�v�. Er�m poucos, m�s
�guerridos �dvog�dos em todo o Br�sil que se coloc�v�m n� defes� de presos políticos, de tortur�dos,
de pesso�s que er�m vitim�d�s pel� dit�dur�. Qu�ndo eu ingressei n� Comissão dos Direitos Hum�nos,
n� époc� de estud�nte, os �dvog�dos que defendi�m, por exemplo, tr�b�lh�dores rur�is que er�m



�dvog�dos de sindic�tos e �dvog�dos dos tr�b�lh�dores de mesmo, er�m vistos com um certo
preconceito. O preconceito, t�lvez do ponto de vist� ideológico, porque esses �dvog�dos n� áre� dos
direitos hum�nos, volt�dos princip�lmente p�r� � áre� de defes� dos tr�b�lh�dores e dos tr�b�lh�dores
rur�is, er�m pesso�s que ideologic�mente est�v�m contrári�s àqueles outros interesses.
Música
Suzana:M�s lembro que pelo número de conflitos de terr� que � B�hi� experiment�v� ness� qu�dr�, o
número de mortes inclusive, e com � morte de um �dvog�do, que er� �dvog�do de sindic�to, �dvog�do
de tr�b�lh�dores rur�is Eugênio Lir�, viu-se � necessid�de d�queles �dvog�dos de cri�rem um�
�rticul�ção. Depois isso se tornou um� entid�de que �té hoje existe, tem um p�pel fund�ment�l n�
defes� dos direitos hum�nos no est�do d� B�hi�, que é � AATR Associ�ção de Advog�dos dos
Tr�b�lh�dores e Tr�b�lh�dor�s Rur�is do est�do d� B�hi�. Eu penso que teve um p�pel import�nte,
primeiro, foi de um� cert� proteção desses �dvog�dos. Porque qu�ndo o �dvog�do vi�j�v�, que i� p�r�
um rincão muito longe, norm�lmente ele cont�v� com um comp�nheiro que est�v� lá e que podi�
�judá-lo de �lgum� form�, em �lgum momento, de um� denúnci� ou mesmo um �poio, princip�lmente
num est�do como é o t�m�nho do est�do d� B�hi�. Segundo, � ATTR teve um p�pel import�nte,
t�mbém continu� tendo �o meu ver n� form�ção e n� conscientiz�ção dos tr�b�lh�dores, não só dos
tr�b�lh�dores, m�s d�queles outros �dvog�dos, estud�ntes de direito, que se senti�m voc�cion�dos
t�mbém p�r� tr�b�lh�r ness� áre�. AATR tem, dentre os seus progr�m�s de �tu�ção, el� tem um
progr�m� que eu �cho f�ntástico, que se ch�m� Jurist�s Leigos. É um projeto que se destin� � d�r
form�ção � pesso�s, � lider�nç�s, presidentes de sindic�tos, nos m�is v�ri�dos rincões do est�do d�
B�hi�, no sentido do que, qu�l é o p�pel do Est�do, o p�pel do sindic�to, o p�pel, né, d�r um� form�ção
ger�l � respeito disso, por isso que o nome de jurist� leigo, inclusive em determin�d�s circunstânci�s
f�zer como se fosse um ponto de �poio �té dos �dvog�dos mesmo, de recolher documentos, de s�ber
como se posicion�r frente � um� �utorid�de. Eu estou f�l�ndo de 1974 então qu�ndo um �dvog�do
cheg�v� no fórum p�r� peg�r cópi� de um processo não existi� f�x, não existi� xerox perto. Então o
�dvog�do tinh� que retir�r os �utos, correr o risco que às vezes se corri� de qu�ndo retir�v� os �utos ter
�lguém dos l�tifundiários ou dos j�gunços �li n� expect�tiv�, � pesso� do c�rtório er� lig�d� àquele
l�tifundiário e logo dizi�, o �dvog�do do sindic�to está �í tir�ndo cópi� do processo, porque teve o
tr�b�lh�dor que foi morto, o �dvog�do �comp�nh�v� porque est�v� �dvog�ndo p�r� � f�míli� como
�ssistente de �cus�ção. Me lembro que � primeir� vez que teve um sc�nner foi um� revolução, porque
não expunh� m�is o �dvog�do, que às vezes você tinh� que cheg�r n�quel� cid�de, tir�r o processo e ir
p�r� �lgum lug�r, ou então �not�r �quilo que est�v� no processo, �s folh�s e t�l, tudo �li n� c�rreir�, e ir
embor� imedi�t�mente p�r� não ser vítim� de morte mesmo.
Dani: O golpe milit�r completou 60 �nos em 2024 e muitos dos crimes cometidos pelos milit�res
seguem impunes. Você defende e explic� que os crimes cometidos dur�nte � dit�dur� são
imprescritíveis e que eles podem ser julg�dos em qu�lquer momento O que deve ser feito nesses c�sos?
Suzana: Do meu ponto de vist�, eles são imprescritíveis, porque são crimes contr� � hum�nid�de, são
crimes de les� hum�nid�de, são crimes de tortur�, são crimes contr� o Est�do Democrático de Direito
com poucos exemplos de que �lguns desses tortur�dores, desses �gentes d� dit�dur� milit�r tenh�m
sido tenh�m sido punidos. E eu �cho que muitos �spectos do que � gente vive hoje de violênci�, de
retrocesso no respeito �os direitos hum�nos,nos v�lores d� democr�ci� mesmo, se deve � impunid�de
desses crimes. Eu �cho que um p�ís que não dá cont� d� su� memóri�, que não �cert� �s cont�s com o
seu p�ss�do, não dá um exemplo p�r� �s ger�ções futur�s.
Música
Suzana: Acho que o que precis� é cor�gem. A cor�gem p�r� � punição, � cor�gem p�r� enfrent�r
determin�d�s situ�ções. Eu espero que �s ger�ções vindour�s tenh�m ess� consciênci� e que poss�m
entender que � democr�ci� e os v�lores hum�nitários, rel�tivos � um� socied�de just� igu�l e
democrátic�, são v�lores que o ser hum�no, se quiser viver feliz, precis� pr�tic�r.



Dani: A 25ª edição do livro Direitos Hum�nos no Br�sil tr�z um �rtigo sobre os signific�dos d� recri�ção
d� Comissão Especi�l sobre Mortos e Des�p�recidos. Qu�l é su� expect�tiv�?
Suzana: Volt�mos à históri� do enfrent�mento. Porque há pesso�s como os f�mili�res dos mortos e
des�p�recidos n� guerrilh� do Ar�gu�i�, embor� tenh�m um� sentenç� judici�l, que obrig� o Est�do
br�sileiro � dizer em que circunstânci�s morrer�m os seus f�mili�res, quem for�m os �lgozes, onde
estão enterr�dos seus corpos, que destino se der�m �os seus restos mort�is, p�r� que os f�mili�res
poss�m lhes d�r � sepultur� dign� de �cordo com os seus credos. Até hoje não se cumpre ess� sentenç�.
E não se cumpre, porque ess�s inform�ções estão n�s mãos dos milit�res. Então tem que obrig�r � �
entreg�r. Por isso � Comissão de Mortos de Des�p�recidos é import�nte, porque v�i resg�t�r � memóri�
e s�ber o que �conteceu com ess�s pesso�s que for�m des�p�recid�s e são muitos �ind� no Br�sil. E �s
pesso�s têm direito � isso. A históri�, � memóri� do que ocorreu dur�nte esse período milit�r pertence
� todo o povo br�sileiro.
Dani: Um� d�s priorid�des do seu tr�b�lho é � defes� do direito à lut� pel� terr�. Como é que você
�v�li� os �v�nços p�r� � g�r�nti� deste direito?
Suzana: Os números, d�dos inclusive d� Comissão P�stor�l d� Terr�, que no �no de 2023 os conflitos se
ex�cerb�r�m. E só há um� solução p�r� os conflitos de terr�, p�r� distribuir �limentos e p�r� o pleno
usufruir dos direitos que é f�zer � plen� reform� �grári�. Não só � reform� �grári�, m�s o
reconhecimento de territórios de quilombol�s, de Territórios de popul�ções �ncestr�is. Então, eu penso
que é preciso que os nossos dirigentes, os nossos governos t�mbém comecem � entender isso. E ter
l�do, é preciso ter l�do. E o l�do d� defes� dos tr�b�lh�dores, d� defes� d� reform� �grári�.. E pleno
direito à s�úde à educ�ção e tudo. Vou continu�r n� defes� dos movimentos soci�is, n� defes� dos
tr�b�lh�dores, n� defes� dos direitos hum�nos e n� defes� d�s pesso�s e dos v�lores soci�is e
hum�nitários, porque é nisso que eu �credito e é nisso que eu penso que � hum�nid�de poderá ser
s�lv�.
Música
Dani: No segundo episódio de Direitos Hum�nos no Br�sil ouvimos Aton Fon e Suz�n� P�im Figueredo,
�dvog�dos defensores dos direitos hum�nos e que �credit�m no tr�b�lho coletivo e em rede p�r� �
concretiz�ção dos direitos à terr� e �o território, �o tr�b�lho digno e à memóri�.
Música
Dani: O podc�st Direitos Hum�nos no Br�sil é �present�do e produzido por D�niel� Stef�no. Músic� e
mix�gem de áudio: Luiz Mendonç�. N�rr�ção d� �bertur� e encerr�mento: Sergio M�rone (Movimento
Hum�nos por Direitos). Arte: Fábio C�rv�lho. Mídi�s soci�is: An� Ros� C�rr�r�. Coorden�ção: M�ri�
Luis� Mendonç�. Um �br�ço solidário e �té o próximo episódio.
Vinheta de encerramento


